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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 16 de dezembro de 2014
Ofício PGM nº  283/14
Ref.: 
Substitutivo de Anteprojeto de Lei Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso Substitutivo de Anteprojeto de Lei Municipal, objetivando autorização para a concessão de subvenção às entidades assistenciais, culturais, esportivas, etc., mencionadas nos Anexos I e II.
Aduzo que o substitutivo tem o condão de contemplar o presente Anteprojeto com as emendas relativas as subvenções aprovadas e incorporadas a Lei Orçamentária Anual - 2015.
Frise-se que não obstante os valores constantes nos Anexos I e II, o repasse dos mesmos respeitará necessariamente o caráter suplementar, o que significa dizer que  o valor atribuído a cada entidade citada nos Anexos I e II, pode não corresponder o caráter suplementar, que será devidamente apurado no curso do procedimento administrativo, após analise do demonstrativo da receita do exercício 2014.  Frise-se que os valores constantes nos Anexos I e II importar no máximo que poderá ser repassado a cada entidade eleita no Anteprojeto de Lei 
Saliento a urgência para tramitação e ulterior deliberação da proposta por essa Honrosa Casa Legislativa, haja vista que os recursos financeiros serão concedidos a partir do início do ano vindouro- janeiro de 2015, sendo imprescindível, para isso, a prévia autorização legislativa.

Isso posto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, em regime de urgência urgentíssima, com a ulterior deliberação do Plenário dessa Honrosa Casa de Leis, por meio de sessão extraordinária.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.

Respeitosamente,

ROGERIO CABRAL
Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MARCIO DAMAZIO
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às entidades que menciona, relativamente ao exercício de 2015, e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de atendimento direto ao público nas áreas de cultura, esporte e educação, beneficência ou responsáveis pela realização de eventos e serviços de interesse público descritas no Anexo I e II da presente lei, relativamente ao exercício de 2015.

Art.2º -  O Município poderá parcelar as verbas descritas no artigo anterior, na forma a ser regulamentada por meio de Decreto.

Art.3º -
 O Poder Executivo deverá fixar, por meio de Decreto, as normas e prazos em que as entidades beneficiadas deverão prestar contas das verbas recebidas, que ficarão sob a responsabilidade da Secretaria que ordenar a despesa.

Art.4º -
 O Poder Executivo somente poderá realizar o repasse de recursos autorizado por esta Lei às entidades que tiveram prestações de contas aprovadas em relação a exercícios anteriores.

Art.5º -
As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.6º -
Os valores atribuídos às entidades no Anexo I e II estarão sujeitos a revisão através de demonstração contábil, com o objetivo de que o repasse  à título de subvenção tenha caráter suplementar.

§ 1º - A suplementação se dará mediante análise contábil da receita do presente exercício de cada entidade beneficiada pela Lei. 
§ 2º - A suplementação não poderá ultrapassar o percentual de 49% da receita apurada no exercício corrente.
Art. 7º - A subvenção concedida às entidades contempladas com recurso do Fundo Municipal de Assistência Social habilitadas através de edital de habilitação, será concedida conforme os valores estipulados no Anexo II.

§ Primeiro – O repasse dos valores constantes no Anexo II as entidades estará condicionado a habilitação oriunda do Edital.
§ Segundo -  Caso alguma das entidades mencionadas no Anexo II não se habilite, ficará alijada de receber o valor designado no Anexo II.
Art. 8º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo,          de                            de  2015.

ROGERIO CABRAL
Prefeito

SUBVENÇÃO 2015 

ANEXO I
Entidades:   


                                            Valores até (R$):
Secretaria Municipal de Educação
Ação Social Anchieta – Creche Berçário São José                                        
223.534,00
Associação de Pais e Amigos do Educando – AFAPE
                   
419.126,00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE                               
419.126,00

Associação Pestalozzi de Nova Friburgo                                                           
139.708,00 
Creche Colméia do Senhor                                                                                  
704.124,00

Instituto Ibelga                                                                                                          
230.000,00
Instituto Girasol                                                                                                        
132.000,00

Associação de Pais e Amigos da Criança (APAC)                                          
240.000,00        

Associação Vale de Luz                                                                                         
191.485,00        

Secretaria Municipal de Turismo
GRES Acadêmicos do Prado                                                                                        52.000,00
GRES Imperatriz de Olaria                                                                                        
52.000,00
GRES Alunos do Samba                                                                                           
52.000,00
GRES Unidos da Saudade                                                                                       
52.000,00
GRES Vilage no Samba                                                                                            
52.000,00
GRB Carnavalesco Bola Branca                                                                           
26.000,00
GRB Carnavalesco Globo de Ouro                                                                      
26.000,00
GRB Carnavalesco Unidos do Imperador                                                          
26.000,00
Bloco Carnavalesco Raio de Luar                                                                        
26.000,00
Liga Ind. das Escolas de Samba e Blocos de Enredo de Nova Friburgo            130.000,00  

ACANF – Associação de Carros de Nova Friburgo                                           20.000,00
Secretaria Municipal de Serviços Públicos      
COMBINA – Companhia dos Bichos e da Natureza                                     
110.000,00   
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer                  
AESPORT – Associação Esportiva dos Clubes de Futebol de Olaria, Cônego e Cascatinha                                                                                                              
25.000,00
INEC                                                                                                                                    15.000,00

Instituto de  Amigos do Esporte                                                                                     15.000,00

Friburguense Atletico Clube                                                                                         120.000,00
Secretaria Municipal de Agricultura
AMORANGO – Associação de Agricultores Familiares Produtores de Morango de Nova Friburgo                                                                                               
11.000,00

Secretaria Municipal de  Saúde 
AMMA – Associação de Mulheres Mastectomizada

27.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

ADINF – Associação dos Diabéticos de Nova Friburgo                                           45.000,00
Secretaria de Cultura
Diocese do Cônego – Via Sacra


40.700,00
União Brasileira de Trovadores



16.500,00
Associação de Grupos de Folias de Reis


16.500,00
Sociedade Musical Beneficente Euterpe Friburguense
                          154.000,00
Sociedade Musical Beneficente Campesina Friburguense
                          154.000,00
Escola de Música da Banda Euterpe Lumiarense

66.000,00
Mitra Diocesana – Corpus Christi


66.000,00
Associação de Artistas de Nova Friburgo                                                                   20.000,00

Associação Recreativa Cultural Andradas (ARCA)                                                 10.000,00 

Associação de Moradores de Riograndina                                                               20.000,00

Associação de Amigos da Biblioteca Pública                                                           20.000,00
APAOENF    –   Associação de Pais e Amigos da Oficina-Escola de Artes de Nova Friburgo                                                                                                                              50.000,00

COPENF                                                                                                                             60.000,00

ASCOFRI                                                                                                                            100.000,00
Secretaria de Gabinete

AFI – Associação Friburguense de Imprensa                                                      15.000,00
ANEXO II
Secretaria de Assistência Social                                                                     Valores até (R$):


                                            

ASVP – Associação são Vicente de Paulo                                                       290.000,00 

LAJE – Lar Abrigo Amor a Jesus                                                                          290.000,00

APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcional                                   108.407,03 

AFAPE – Associação Friburguense De Amigos e Pais Do Educando             148.501,23 
APAC – Associação de Pais e Amigos da Criança                                          134.358,40

Girassol                                                                                                                     55.000,00                                                                                                                      
Pestalozzi                                                                                                                  66.000,00

